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1. HISTÓRICO E APRECIAÇÃO: 

1.1. O Exmo. Sr. Secretário da Educação, através dos ofícios GS-

2918/84, 3806/84, 4370/84 e 4679/84, solicita deste Conselho ratifi-

cação e alterações dos Pareceres CEE nºs 126/84 e 277/84 e das Deli-

berações CEE nºs 01/84 e 04/84, que aprovaram o Plano de Aplicação 

dos Recursos do Salário-Educação-Quota Estadual-exercício de 1984. 

1.2. O Plano de Aplicação QESE/1984, aprovado pela Deliberação -

CEE nº01/84, é composta de cinco Programas, a saber: 

Programa I - Descentralização - Racionalização Adminis-

trativa e Pedagógica. 

PROGRAMA II - Reformulação do Ensino de 1º Grau. 

Programa III - Reformulação do Ensino de 2º Grau. 

Programa IV - Valorização do Magistério. 

Programa V - Produção e Distribuição do Livro Escolar. 

Cada Programa contem Projetos e Subprojetos e o valor total 

da aplicação e de (C$ 71.794.358.000,00 (setenta e um bilhões, sete-

centos e noventa e quatro milhões, trezentos e cinquenta e oito mil 

cruzeiros). 

O Projeto "Construções Escolares - Despesas de Capital", que 

também integra o Plano de Aplicação dos Recursos da Quota-Estadual 

do Salário-Educação, exercício de 1984, no valor de C$................ 

43.591.022.000.00, aprovado pela Deliberação CEE nº01/84 (cf.fls. 

180 do Processo CEE nº2527/83), também sofrerá algumas alterações 

na distribuição interna da verba. 

Porém, tanto a retificação como as alterações solicitadas-

não modificam nem a essência dos Programas, nem seu valor total, co-

mo também não interferem no valor dos Projetos e Subprojetos, ape-

nas redistribuindo internamente a aplicação do QESE, como segue; 
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1.3.1. O ofício GS-nº2918/84, datado de 22/5/84, solicita re-

tificação nos Programas abaixo relacionados, uma vez 

que saíram com incorreções no ato da publicação: 
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1 . 3 . 3 . 1 - Os intens a e j foram suprimidos porque, de acordo 

com o Plano inicial, às fls. 29 e 31, não são sub-

projetos mas sim subtítulos que determinam o 

caráter dos subprojetos. 
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1,3»4,1 - O Plano nao prevê orçamento para o Ensino Suple

tivo do 22 Grau 
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1.4. Alterações: 

1.4.1. Os ofícios GS-nºs 3806/84, 4370/84 e 4679/04, datados 

de 4 de julho, 8 de acosto e 13 de agosto de 1 9 8 4 , 

respectivamente, referem-se a alterações efetuadas -

no Plano de Aplicação dos Recursos do Salário-Educa-

ção - Quota Estadual-exercício de 1984. 

Os dois primeiros ofícios dizem respeito a altera-

ções no Plano de Aplicação QESE-1984 (Deliberação nº 

01/84) e o último, no Projeto: Construções Escolares-

Despesas de Capital que se integra no Plano acima 

(vol. II do Processo nº2527/83)- Deliberação nº04/84. 
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1.4.2. As alterações processaram-se nos quadros, constantes 

do Processo CEE nº2527/83, às fls. 105 (vol.I) e 

as fls. 123 (vol. II). 

1.4.3. O ofício GS-nº3806/84 de 4/7/84 informa as seguin-

tes alterações (fls. 105): 
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1.4.3.1. Os órgãos executores do Subprojeto 7 - Transporte 

de alunos - passaram a ser a C.E.I. e a GOGSP. O 

valor inicial de C$ 4.615.477.000,00 foi subdivi-

dido em C$ 4.582.869.225,00 e C$32.577.775,00 pa-

ra a C.E.I. e para a C.O.G.S.P, respectivamen-

te. 

1.4.4. O ofício GS-nº4370/84 de 8/8/84 informa o que 

segue (fls. 105): 
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1.4.3.1. Os Órgãos Executores do Subprojeto "Assistência ao 

Educando" passaram a ser D.A.E. e Prefeituras Muni-

cipais, sendo a estas últimas repassados C$........ 

7.94l.225.600,00 (sete bilhões, novecentos e qua-

renta e um milhões, duzentos e vinte e cinco mil e 

seiscentos cruzeiros) do total. 

1.4.3.2. A medida acima adotada baseia-se na Lei Estadual 

nº4021 de 25/05/84, no Decreto nº22.379 de 19/6/ 

84 e na Resolução SE nº151 de 19/6/84. Sua finali-

dade e dupla, pois não só acarreta melhoria da qua-

lidade da merenda, efetuada em nível municipal, 

como também auxilia o comércio local. 

1.4.5. O Ofício GS-nº4679/84 de 13 de agosto de 1984 notifica as 

alterações na Relação de Obras Novas e Ampliações e de 

Reforma/Adequação do Projeto Construções Escolares - Despe-

sas de Capital, aprovado pelo Parecer CEE nº277/84 e pe-

la Deliberação CEE nº4/84. O Projeto: Construções Escola-

res integra o QESE/84-vol.II. 

A alteração efetuou-se na distribuição dos recur-

sos previstos para Obras Novas entre "Construção" e "Equi-

pamento/Mobiliário" (fls. 123 do Plano-vol.II). 
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1.4.5.1 O valor total do Plano QESE/84 para Obras Novas e 

Reforma/Adequação é de C$43.591.822.000,00, dos 

quais C$34.563.445.000,00 eram destinados às 

Obras Novas e C$9.020.377-000,00 à Reforma/Adequa-

ção. Os valores não foram alterados, tendo havido 

apenas redistribuição para Construção e Mobiliá-

rio/Equipamento, (vide fls. 123 do Processo -

CEE 9 6 2 , apensado ao Processo 2527/83). 

1.5. Acolhe-se, favoravelmente, a solicitação dos ofícios GS-nºs 

2918/84, 4679/84, 3806/84 e 4370/84, enviados a este Conse-

lhe considerando que a retificaçao e as alterações não in-

terferem nem nos Programas, nem no valor total do Plano 

de Aplicação dos Recursos do Salário-Educação-QESE/1984, 

mas apenas reformulam alguns enunciados, reconsideram os 

órgãos executores e redistribuem a verba de alguns itens. 

2. CONCLUSÃO: 

À vista do exposto, aprovam-se a retificaçao e as altera-

ções do Plano de Aplicação dos Recursos do Salário-Educação-Quota 

Estadual-exercício 1984. 

Este Parecer passa a integrar os Pareceres CEE nºs 128/84 

e 277/84 e suas respectivas Deliberações, a saber, 01/84 e 04/84. 

São Paulo, 30 de agosto de 1984 

a) Consº Luiz Antônio de Souza Amaral 

Relator 
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3. DECISÃO DA CÂMARA: 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como 

seu Parecer o Voto do Relator. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Bahij Amin A-

ur, Celso de Rui Beisiegel, Guiomar Namo de Mello, Sólon Borges dos 

Reis, Cecília Vasconcéllos Lacerda Guaraná, Luiz Antônio de Souza A-

maral e Dermeval Saviani. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 

26 de setembro de 1984. 

a) Cons. BAHIJ AMIN AUR 

PRESIDENTE 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi-

dade, a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos ter-

mos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 10 de outubro de 1984. 

a) CONSº CÉLIO BENEVIDES DE CARVALHO 

PRESIDENTE 


